
 8 – sábado, 31 de dezembro de 2022 diário do executivo minas Gerais 

 436/2012  Contrato de Prestação de Serviços  INCA Lanternagem e Comércio Ltda
 Manutenção preventiva e corretiva, previstas para o período de garantia com 
fornecimento de peças correpondentes, para os veículos da linha FIAT, ForD e 
voLKSWAGEM e outros

 9/4/2012  9/4/2017 r$ 91 .700,00 SEAPA

 076-C-11  Termo de Cessão de uso  Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA  Bens móveis: 1574478-7, 1574483-3, 1574482-5, 1574481-7, 1574479-5, 1574480-
9(armários, mesas e cadeiras)  08/062011  8/6/2016 sem valor financeiro SEAPA

 474/2013  Contrato de Prestação de Serviços  Telemar Norte Leste S/A .
 Consiste no rP tipo menor preço por lote de serviço telefônico, tráfego local em 
chamadas fixo para fixo e fixo para móvel, na modalidade longa distancia nacional e 
internacional . rP Pregão Eletrônico 250/2012 .

 19/8/2013  19/8/2017 r$ 18 .761,63 SEAPA

 001/2015  Termo de Cooperação Técnica  Departamento Estadual de Telecomunicações de MG -DETEL  Cooperação técnica visando a efetivação do projeto/plano/ação de telefonia rural, 
em seusdiversos segmentos  12/11/2015  12/11/2018 sem valor financeiro SEAPA
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Empresa de Assistência técnica e Extensão rural 
do Estado de minas Gerais - EmAtEr

Diretor - Presidente: otávio Martins Maia

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Expediente
rESoLuÇÃo SEDE Nº 70, 29 DE DEZEMBro DE 2022 . 

 Dispõe sobre a Ratificação e Consolidação do Reconhecimento dos Arranjos Produtivos Locais que menciona. 
 o SECrETárIo DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo, no uso de atribuição prevista no inciso III do §1º do art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais e considerando o disposto no art . 3º do Decreto nº 48 .139, de 25 de fevereiro de 2021, na Lei nº 16 .296, 
de 1º de agosto de 2006, nos art . 24 e 25 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio 2019, no Decreto nº 47 .785 de 10 de dezembro de 2019, e na resolução 
SEDE 28 de 27 de maio de 2021, 
rESoLvE: 
 Art. 1º - Ficam ratificados e consolidados os reconhecimentos dos respectivos Arranjos Produtivos Locais:

NoME Do APL SEDE SETor NÍvEL DE 
MATurIDADE

 1 APL Aço Inox de Lambari  Lambari  Metalmecânico 2
 2 APL Apicultura de Taiobeiras  Taiobeiras  Apicultura 2
 3 APL Apicultura do Norte de Minas  Bocaiúva  Apicultura 3
 4 APL Apicultura do vale do Jequitinhonha  Turmalina  Apicultura 2
 5 APL Asas rotativas e Defesa de Itajubá  Itajubá  Aeronáutico e Bélico 3
 6 APL Audiovisual da Zona da Mata  Cataguases  Audiovisual 3
 7 APL Biotecnologia de Belo Horizonte  Belo Horizonte  Biotecnologia 3
 8 APL Biotecnologia de viçosa  viçosa  Biotecnologia 2
 9 APL Biscoitos de São Tiago São Tiago  Alimentação Industrializada 2
 10 APL Bolachas de Andradas  Andradas  Alimentação Industrializada 2
 11 APL Bolsas e Calçados da rMBH  Belo Horizonte  Calçadista e bolsas 2
 12  APLBovinocultura de Leite da Zona da Mata  Leopoldina  Agronegócio Bovinocultura 2
 13 APL Cachaça Artesanal de Salinas  Salinas  Bebidas 2
 14 APL Cafeiculturado Campo das vertentes  Santo Antônio do Amparo  Agronegócio Cafeicultura 1
 15 APL Calçados de Guaxupé  Guaxupé  Calçadista 3
 16 APL Calçados de Nova Serrana  Nova Serrana  Calçadista 4
 17 APL Cerâmica vermelha de Igaratinga  Igaratinga  Ceramista 2
 18 APL Cerâmicasdo Triângulo Mineiro  Ituiutaba  Ceramista 2
 19 APL Cerveja Artesanal da rMBH  Belo Horizonte  Bebidas 2
 20 APL Cerveja Artesanal de Juiz de Fora  Juiz de Fora  Bebidas 2
 21 APL Confecção e Facçãode Lagoa da Prata  Lagoa da Prata  vestuário 2

 22 APL Couro do Sul de Minas  Cristina  Equipamentos de Proteção 
Individual 1

 23 APL Eletroeletrônicos de Santa rita do Sapucaí  Santa rita do Sapucaí  Eletroeletrônicos 4
 24 APL Fogos de Artifício de Santo Antônio do Monte  Santo Antônio do Monte  Fogos de artifício 3
 25 APL Fruticultura de Jaíba  Jaíba  Agronegócio Fruticultura 3
 26 APL Fundição de Cláudio, Divinópolis e Itaúna  Divinópolis  Fundição 2
 27 APL Gemas e Joias da rMBH  Belo Horizonte  Gemas e joias 2
 28 APL Gemas e Joias Três vales  Teófilo Otoni  Gemas e joias 2
 29  APLLingeriede Monte Belo e região  Monte Belo  vestuário 2
 30 APL Metalmecânico do vale do Aço  Ipatinga  Metalmecânico 4

 31 APL Moda Íntima eFitness de São João do Manteninhae 
região São João do Manteninha  vestuário 2

 32 APL Móveis da rMBH  Belo Horizonte  Moveleiro 2
 33 APL Móveis de Carmo do Cajuru  Carmo do Cajuru  Moveleiro 2
 34 APL Móveis de Passos  Passos  Moveleiro 3
 35 APL Móveis de Turmalina  Turmalina  Moveleiro 1
 36 APL Móveis de ubá  ubá  Moveleiro 4
 37 APL Móveis de uberaba  uberaba  Moveleiro 2
 38 APL Móveis de uberlândia  uberlândia  Moveleiro 2
 39 APL Mudas de Dona Euzébia  Dona Euzébia  Agronegócio Mudas 1
 40 APL Pequi e Frutas do Serrado de Montes Claros  Montes Claros  Agronegócio Fruticultura 2
 41 APL Quartzito de São Tomé das Letras São Tomé das Letras  Mineral 2

 42 APL Tecnologia da informação e Comunicação de BH  Belo Horizonte  Tecnologia da informação e 
comunicação 2

 43 APL Tecnologia da informação e Comunicação de viçosa  viçosa  Tecnologia da informação e 
comunicação 2

 44 APL Tecnologia da Informaçãodo Triângulo Mineiro  uberlândia  Tecnologia da informação e 
comunicação 2

 45 APL Tecnologiada Informação e Comunicação de Itajubá 
e região  Itajubá  Tecnologia da informação e 

comunicação 2

 46 APL vestuário da rMBH  Belo Horizonte  vestuário 2
 47 APL vestuário de Divinópolis  Divinópolis  vestuário 2
 48 APL vestuário de Espinosa  Espinosa  vestuário 2
 49 APL vestuário de Jacutinga  Jacutinga  vestuário 2
 50 APL vestuário de Juiz de Fora  Juiz de Fora  vestuário 2
 51 APL vestuário de Muriaé  Muriaé  vestuário 3
 52 APL vestuário de Paraguaçu  Paraguaçu  vestuário 3
 53 APL vestuário de São João Nepomuceno São João Nepomuceno  vestuário 2
 54 APL vestuário de Taiobeiras  Taiobeiras  vestuário 2
 55 APL vestuário Lingeries de Juruaia  Juruaia  vestuário 3
 56 APL vinho do Sul Minas  Andradas  Bebidas 3

 Art . 2º - Todos os demais APL que não constam da lista acima têm seu reconhecimento revogado . 
 Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

 Belo Horizonte, 29 de Dezembro de 2022 . 
Fernando Passalio de Avelar

Secretáriode Estado de Desenvolvimento Econômico
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PorTArIA Nº 148-28/2022 – DE 21 DE DEZEMBro DE 2022
Nomeia empregados para realizarem o inventário físico de estoque de 
materiais no almoxarifado da EMATEr-MG .
 I . Designa, para integrarem a Comissão de Inventário Físico de Estoque 
de Materiais no Almoxarifado da unidade Central da EMATEr-MG, 
por ocasião do encerramento do exercício de 2022, sem prejuízo das 
funções que normalmente exercem, os seguintes empregados: Cláudio 
Eustáquio Barbosa de Souza – matrícula 10873-0 – DILoG; Elenice 
Geraldo reis – matrícula 07290-5 – DICoM; Lincoln Souza Soares 
– matrícula 06760-0 – DILoG; Maria Gorete Gonçalves Queiroga – 
matrícula 04252-6 – DILoG .
II. A Comissão terá como finalidade proceder a conferência de materiais 
estocados com os registros do Almoxarifado da unidade Central, no 
período de 19 a 29 de dezembro de 2022, para fechamento contábil do 
exercício de 2022 .
III . A coordenação da Comissão será exercida por Lincoln Souza 
Soares .
 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria nº 148-
27/2021 e deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado.
Portaria assinada eletronicamente em 28 de dezembro de 2022 por 
otávio Martins Maia – Diretor-Presidente da Emater-MG .

PorTArIA Nº 175-21/2022 – DE 01 DE DEZEMBro DE 2022
Designa empregados para realizarem Inventário Financeiro de valores 
na Tesouraria .
I. Designa para realizarem o inventário financeiro de valores na 
Tesouraria, sendo contemplados nas contas Caixa e Fundo Fixo, na 
unidade Central da EMATEr-MG, os seguintes empregados:
Myriam Gabriela Carvalho ribeiro – matrícula 10965-5
Carolina Marques dos Santos – matrícula 11030-1

II . os empregados nomeados realizarão o levantamento dos valores na 
Tesouraria no início do expediente do dia 03/01/2023, de acordo com o 
último movimento financeiro encerrado em 31/12/2022.
III. O Termo de Verificação dos Valores na Tesouraria deverá ser 
encaminhado ao DEPAD/DIrEF para providências legais cabíveis .
Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando disposições em 
contrário, especialmente a Portaria nº 175-20/2021, e deverá ser 
publicada no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais.
Portaria assinada eletronicamente em 02 de dezembro de 2022 por 
otávio Martins Maia – Diretor-Presidente da Emater-MG .

PorTArIA 1132/2022 – DECISÃo
EMENTA: Processo Administrativo Punitivo . Portaria 1132/2022 . 
Decisão datada de 13/12/2022 . Interessada: Net Link Informática 
Ltda . Contratação direta . Prestação de Serviços de acesso à internet 
banda larga . obrigação Contratual . Manter todas as condições de 
habilitação .  Certidão Fisco Federal . Perda . Lei Nacional 13 .303/2016 . 
Artigo 83, caput . Inexecução Contratual Parcial . Demonstrada . 
Contratada . Pagamentos mensais não realizados . renúncia . Clientes . 
Inadimplência . Incremento . receita diminuição . Ações de terceiros . 
Controle pela Empresa. Inviabilidade. Justificativa plausível. Sanções 
Administrativas . Incabíveis .

30 1732485 - 1

Secretaria de Estado de cultura e turismo
Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
rESoLuÇÃo SECuLT Nº 61, 30 DE DEZEMBro DE 2022 .

Dispõe sobre a Promoção por Escolaridade Adicional, aservidorade carreira do Grupo de Atividades de Cultura da Secretaria de Estado de Cultura 
e Turismo do Poder Executivo, nos termos da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e Decreto 44 .769, de 07 de abril de 2008 e Decreto 47 .745 de 
01 de novembro 2019;
o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 93, da Constituição do 
Estado,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, aservidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo, constante no Anexo Único desta resolução, nos termos do art . 20, da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 
e Decreto 44 .769, de 07 de abril de 2008,em decorrência decumprimento de determinação judicial, contida no Processo Judicial nº 5063863-
32 .2020 .8 .13 .0024 .
Art . 2º -Tornar sem efeito progressões na carreira daservidora regina Correa Carvalho, Masp 1367731-5, concedidas no Anexo Único da 
rESoLuÇÃo SECuLT N° 08 , DE 12 FEvErEIro DE 2020 e Anexo Único da rESoLuÇÃo SECuLT Nº 03, 17 DE JANEIro DE 2022, 
publicadas nos “MG” de 14/02/2020 e 18/01/2022, respectivamente .
Art . 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com data de vigência constante do Anexo Único .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022 .
 Leônidas José de oliveira

 Secretário de Estado deCultura e Turismo de Minas Gerais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da resolução SECuLT nº61 de 30 de dezembro de 2022)

NoME MASP CArGo 
EFETIvo 

SITuAÇÃo ANTErIor 
À ProMoÇÃo

SITuAÇÃo PoSTErIor 
A ProMoÇÃo DATA DA 

vIGÊNCIA 
Nível Grau Nível Grau

regina Correa Carvalho 1367731-5 ANGPD I B II A 01/01/2020
regina Correa Carvalho 1367731-5 ANGPD II A III A 01/01/2022
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DESPACHo DECISÓrIo
rEFErÊNCIA: DECISÃo Do rECurSo INTErPoSTo EM 
FACE DA NÃo AProvAÇÃo DE ProJETo APrESENTADo À 
rESoLuÇÃo SEC Nº 136/2018 - 2018 .13607 .0293
DECISÃo
o Subsecretário de Estado de Cultura, no uso da competência 
que lhe que lhe confere o § 1° do art . 93 da Constituição do estado 
e em conformidade com o disposto 67 e 68 na resolução SEC nº 
136/2018 torna público, para o conhecimento dos interessados, a 
decisão proferida em relação ao recurso do Projeto 2018 .13607 .0293 
(29512886) interposto em face da decisão de não aprovação de projeto 
inscrito na resolução SEC nº 136/2018 .
o recurso foi submetido à Superintendência de Fomento e Incentivo à 
Cultura da SEC, conforme Capítulo vII da resolução SEC nº 136/2018, 
sendo recebido em 14/05/2021 .
Considerando o Parecer Técnico nº 022/2021 (35706735) .
Frente ao exposto, decido pelo recebimento e não provimento do 
recurso interposto contra a relação de projetos inscritos e relação 
dos projetos não aprovados e desclassificados da Resolução SEC nº 
136/2018, ATo CoPEFIC 016/2021 (35707536), publicada no dia 24 
de abril de 2021 .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022 .
Igor Arci Gomes

Subsecretário de Estado de Cultura
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 DESPACHo DECISÓrIo
rEFErÊNCIA: DECISÃo Do rECurSo INTErPoSTo EM 
FACE DA NÃo AProvAÇÃo DE ProJETo APrESENTADo À 
rESoLuÇÃo SEC Nº 136/2018 - 2018 .13601 .0204
DECISÃo
o Subsecretário de Estado de Cultura, no uso da competência 
que lhe que lhe confere o § 1° do art . 93 da Constituição do estado 
e em conformidade com o disposto 67 e 68 na resolução SEC nº 
136/2018 torna público, para o conhecimento dos interessados, a 
decisão proferida em relação ao recurso do Projeto 2018 .13601 .0204 
(36757232) interposto em face da decisão de não aprovação de projeto 
inscrito na resolução SEC nº 136/2018 .
o recurso foi submetido à Superintendência de Fomento e Incentivo à 
Cultura da SEC, conforme Capítulo vII da resolução SEC nº 136/2018, 
sendo recebido em 18/10/2021 .

Considerando o Parecer Técnico nº 094/2022 (43386260) .
Frente ao exposto, decido pelo recebimento e não provimento do 
recurso interposto contra a relação de projetos inscritos e relação 
dos projetos não aprovados e desclassificados da Resolução SEC nº 
136/2018, ATo CoPEFIC 033/2021 (43460907), publicada no dia 08 
de outubro 2021 .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022 .
Igor Arci Gomes

Subsecretário de Estado de Cultura
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instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais - iEPHA
Presidente: Marília Palhares Machado

PorTArIA IEPHA/MG Nº 53/2022
A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no art . 8º, inciso I do Decreto nº 47 .921, de 22 de abril 
de 2020 c/c art . 51 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, 
rESoLvE:
Art . 1º Fica designado o servidor Matheus Marques Afonso, MASP 
1 .393 .952-5, representando a Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 
de Minas Gerais, para integrar a Comissão Julgadora, instituída 
pela Portaria IEPHA/MG n° 4/2022, em substituição ao integrante 
exonerado rodrigo César Câmara Baia .
Art. 2º Fica retificada a Portaria IEPHA/MG Nº 04/2022, com a 
exclusão do assento do Conselho de Arquitetura e urbanismo na 
Comissão Julgadora, em conformidade ao Edital do Concurso Cultural 
Nº 01/IEPHA/2022 .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022
MArÍLIA PALHArES MACHADo

Presidente IEPHA/MG
30 1732522 - 1

rESoLuÇÃo SEDE Nº 71, 30 DE DEZEMBro DE 2022
 o SECrETárIoDE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo 
ECoNÔMICo, no uso de atribuição prevista no art . inciso III do § 
1º do art . 93 da Constituição do Estado, considerando o disposto no 
Decreto Estadual nº 47 .785, de 10 Dezembro de 2019, no art . 90 do 
Decreto Estadual nº 47 .442, de 04 de Julho de 2018,
rESoLvE:
 Art . 1º -Constituir Comissão Avaliadora que realizará a avaliação das 
doações de serviços para digitalização de micro e pequenos negócios, 
submetidas no edital de chamamento público do projeto Hub MG 
MPEa ser publicadopela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico- Sede .
 Art . 2º -A Comissão a que se refere o artigo anterior, será composta 
pelos seguintes servidores que integram a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, todas de Minas Gerais:
 I - Superintendente de Inovação Tecnológica, que a presidirá;
 II - Diretor(a) de Indústria Criativa e Formação Empreendedora, quena 
ausência do Superintendente de Inovação Tecnológica a presidirá;
 III - Ana Maria Ferreira Bicalho - Masp 753217-9;
 Iv-Hícaro Lima Maciel - Masp 1506315-9;
 v - Karyne Mourthé Miranda - Masp 1036384-4 .
 Art . 3º -A Comissão será competente para:
 I - receber as propostas de doação de serviços para digitalização de 
micro e pequenos negócios;
 II - realizar a avaliação das propostas recebidas, nos termos constantes 
no edital;

 III -divulgar os resultados das etapas do Processo Seletivo, nos termos 
constantes nos editais;
 Iv - adotar todas as medidas administrativas pertinentes ao perfeito 
andamento do processo de doação; e
 v - responder pelos atos praticados quando em desacordo com a Lei e 
os princípios que regem a Administração Pública .
 Art 4º -o presidente da Comissão será competente para:
 I - julgar os recursos eventualmente interpostos;
 II – em caso de indeferimento do recurso e manutenção da decisão 
recorrida, encaminhar para a autoridade competente, nos termos 
constantes nos editais .
 Parágrafo Único - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente 
da Comissão, este será substituído pelo membro titular subsequente 
à sua indicação e, na ausência deste, pelo seguinte, na ordem de 
designação .
 Art . 5º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022 .
Fernando Passalio de Avelar

Secretáriode Estado de Desenvolvimento Econômico
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320221231001847018.
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